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LEI Nº 1046/2002 

 

“Reconhece de Utilidade Pública 

Municipal a Associação Comunitária dos 

Moradores do Bairro Santa Terezinha” 

 

      A Câmara Municipal de Lajinha, por seus 

Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação Comunitária 

dos Moradores do Bairro Santa Terezinha, com sede no Município de Lajinha, 

devidamente inscrita no CNPJ Nº 03.722.128/0001-57. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DOIS MIL E 

DOIS. (20-03-2002) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

                Presidente da Câmara  

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 27-03-2002, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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